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5.5. A Comissão Deliberativa da veracidade da autodecla-
ração é integrada por até cinco membros nomeados pelo Magnífico
Reitor, conforme previsto no Artigo 2o, II da Orientação Normativa
nº 03, de 1º de Agosto de 2016 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

5.6. O momento da verificação da veracidade da autode-
claração, bem como período recursal, será informado ao candidato
antes da homologação do resultado, através do sítio eletrônico oficial
do presente concurso, conforme previsto no Artigo 2o, III e IV da
Orientação Normativa nº 03, de 1º de Agosto de 2016 do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

5.7. As vagas reservadas a candidatos negros que não forem
providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público
ou por outro motivo serão preenchidas pelos demais candidatos apro-
vados, observada a ordem geral de classificação.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições serão efetuadas, unicamente, via Internet

por meio do sítio eletrônico do concurso, no período compreendido
entre as 10 horas do dia 06 de setembro de 2016 e às 23 horas e 59
minutos do dia 03 de outubro de 2016, considerando-se o horário
oficial de Brasília.

6.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de
inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste
Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os
requisitos exigidos para o cargo/área de atuação desejado.

6.2.1. O candidato poderá obter o Edital do Concurso e seus
Anexos pela internet, no sítio eletrônico do concurso.

6.2.2. No ato de inscrição o candidato indicará obrigato-
riamente o cargo/área de atuação ao qual deseja concorrer, conforme
o Anexo I do presente edital.

6.2.3. Após o envio do requerimento de inscrição não será
permitida, em qualquer hipótese, a alteração da opção, feita na forma
do subitem anterior.

6.2.4. Para cada cargo/área de atuação será validado apenas
um Requerimento de Inscrição por candidato.

6.2.5. Não serão aceitas inscrições condicionais ou fora do
prazo.

6.3. O valor da taxa de inscrição será de R$ 200,00 (du-
zentos reais) para os cargos da classe "E/Médico", R$ 150,00 (cento
e cinquenta reais) para os demais cargos da classe "E", de R$ 110,00
(cento e dez reais) para os cargos da classe "D" e de R$ 90,00
(noventa reais) para o cargo da classe "C".

6.3.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em
hipótese alguma.

6.3.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
obrigatoriamente por intermédio do boleto bancário gerado após o
preenchimento e o envio eletrônico do Requerimento de Inscrição via
Internet, impreterivelmente, até a data estabelecida como último dia
para a realização de tal procedimento de acordo com o cronograma
do concurso.

6.3.2.1. O boleto bancário a ser utilizado para efetuar o
pagamento da taxa de inscrição deve ser aquele associado ao Re-
querimento de Inscrição enviado.

6.3.2.2. Não será permitida a transferência do valor pago
como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência
da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou.

6.3.3. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para o candidato que esteja amparado nos termos do
Decreto Federal no 6.593 de 02 de outubro de 2008.

6.3.3.1. Para se inscrever com isenção do pagamento da taxa,
o candidato deverá preencher o Requerimento de Inscrição no sítio
eletrônico do concurso indicando, em campo próprio, o Número de
Identificação Social - NIS atribuído pelo Cad. Único do Governo
Federal e outras informações necessárias à validação junto ao órgão
competente, firmando declaração de que atende à condição estabe-
lecida no subitem 6.3.3.

6.3.3.2. A inscrição com pedido de isenção será efetuada no
mesmo período definido no subitem 6.1 deste edital.

6.3.3.3. As informações prestadas no Requerimento de Ins-
crição com isenção do pagamento da taxa serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

6.3.3.4. A UFRJ consultará o órgão gestor do Cad. Único
para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candi-
dato.

6.3.3.5. O candidato que emitir declarações inverídicas terá o
seu pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido, sem prejuízo
das sanções legais cabíveis.

6.3.4. Será desconsiderado o pedido de isenção do paga-
mento da taxa de inscrição do candidato que, simultaneamente, tenha
efetuado o pagamento da taxa de inscrição.

6.3.5. A relação dos pedidos de isenção com as respectivas
respostas será disponibilizada no sítio eletrônico do concurso a partir
das 10 horas, considerando-se o horário oficial de Brasília, do dia
previsto para tal evento no cronograma do concurso.

6.3.6. O candidato poderá apresentar recurso contra o in-
deferimento do seu pedido de isenção do pagamento da taxa de
inscrição no período previsto para tal evento no cronograma do con-
curso, entre as 10 horas do primeiro dia e às 17 horas do último dia,
considerando-se o horário oficial de Brasília, através do sítio ele-
trônico do concurso.

6.3.7. O resultado da análise de eventuais recursos apre-
sentados será divulgado através do sítio eletrônico do concurso a
partir das 10 horas, considerando-se o horário oficial de Brasília, na
data prevista para tal divulgação, constante do cronograma do con-
curso.

6.3.8. Os candidatos cujos pedidos de isenção do pagamento
da taxa de inscrição forem indeferidos deverão, para efetivar sua
inscrição no concurso, acessar o sítio eletrônico do concurso, im-
primir o respectivo boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de
inscrição conforme estabelecido no subitem 6.3.2.

6.4. O candidato que necessitar de condições especiais para a
realização das provas deverá, no ato da inscrição, relacionar suas
necessidades para o dia da prova, sendo vedadas alterações pos-
teriores, salvo nos casos de força maior e aqueles de interesse da
Administração Pública.

6.4.1. O candidato portador de deficiência visual importante
deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Ins-
crição a necessidade de realizar a prova com o auxílio de um Ledor
que será disponibilizado pela UFRJ. Neste caso, o Ledor transcreverá
as respostas para o cartão de respostas das Provas Objetivas e para o
caderno de respostas da Prova Prática, no caso de provas práticas
escritas, não podendo a UFRJ ser posteriormente responsabilizada
pelo candidato, sob qualquer alegação, por eventuais erros de trans-
crição provocados pelo Ledor.

6.4.2. O candidato que necessitar de condições especiais para
escrever deverá indicar sua condição, informando no Requerimento
de Inscrição a necessidade de auxílio para transcrição das respostas.
Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo a
UFRJ ser posteriormente responsabilizada pelo candidato, sob qual-
quer alegação, por eventuais erros de transcrição provocados pelo
fiscal.

6.4.3. O candidato amblíope deverá indicar sua condição,
informando no Requerimento de Inscrição que necessita de prova
impressa de forma ampliada. Neste caso, será oferecida prova com
tamanho de letra correspondente a corpo 24.

6.4.4. O candidato com dificuldade de locomoção deverá
indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição se
necessita de sala de prova de fácil acesso e, quando for o caso, se
utiliza cadeira de rodas.

6.4.5. O candidato que necessitar de tempo adicional para
realizar a prova deverá indicar sua condição, informando sua ne-
cessidade no Requerimento de Inscrição. Neste caso, o candidato
deverá apresentar laudo médico informando o motivo e o tempo
adicional de que necessitaria para a realização da prova.

6.4.5.1. O laudo de que trata o subitem anterior deverá ser
entregue pessoalmente ou enviado via SEDEX à Subcoordenação de
Seleção e Admissão da Pro Reitoria de Pessoal da UFRJ -
SSA/CPP/UFRJ, situada à Av. Pedro Calmon no 550, sala 822 - CEP:
21.941-901 - Cidade Universitária - Ilha do Fundão - Rio de Janeiro
- RJ, de acordo com o previsto no Artigo 40, § 2o do Decreto Federal
no 3.298/99 e com as especificações a seguir:

a) na forma original e em cópia simples ou em cópia au-
tenticada em cartório, se entregue pessoalmente, ou em cópia au-
tenticada em cartório, se enviada via SEDEX. Neste caso, laudo
deverá ser postado ou entregue, impreterivelmente, até o último dia
do período indicado no cronograma do concurso.

b) no caso da entrega ser feita pessoalmente, esta deverá
ocorrer em dias úteis, no horário de 9 horas às 15 horas, consi-
derando-se o horário oficial de Brasília.

c) o laudo médico deverá conter as seguintes informações:
d) identificação da entidade, pública ou privada, expedido-

ra;
e) nome completo do candidato;
f) especificação do tipo de deficiência, bem como do grau da

limitação que tal deficiência impõe ao seu portador
g) indicação das prováveis causas da deficiência;
h) classificação internacional de doenças (CID);
i) local e data de sua emissão; e
j) assinatura e carimbo contendo o CRM do médico ates-

tante.
k) O laudo médico deve ter sido emitido há, no máximo,

doze meses em relação ao último dia do período de inscrições.
l) O laudo médico não será devolvido, ainda que original,

sob qualquer alegação, e dele não será fornecida cópia.
m) O candidato que encaminhar o laudo médico que não

atenda aos requisitos, ou ainda, que não o encaminhar na forma deste
subitem, não terá a sua solicitação conhecida.

6.4.5.2. No caso da solicitação de que trata o subitem 6.4.5
ser atendida, o candidato será informado de quanto tempo ele terá
para a realização da prova, adicionalmente ao tempo inicialmente
divulgado para a sua duração.

6.4.6. O candidato deverá informar as condições especiais de
que necessita, caso não seja alguma das mencionadas nos subitens
6.4.1 ao 6.4.5 deste Edital.

6.4.7. A candidata que tiver a necessidade de amamentar no
dia da prova deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda
da criança em local reservado e diferente da sala de prova da can-
didata. Sempre que a amamentação se fizer necessária, a candidata
será acompanhada somente pelo fiscal.

6.4.8. As condições especiais solicitadas pelo candidato para
o dia da prova serão analisadas e atendidas segundo critérios de
viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado o seu atendimento ou
não quando da Confirmação da Inscrição.

6.5. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a UFRJ do
direito de eliminá-lo do Concurso Público se o preenchimento for
feito com dados incorretos, bem como se constatado posteriormente
serem essas informações inverídicas.

6.6. A inscrição do candidato no concurso implicará o co-
nhecimento e a aceitação tácita e irrestrita das normas e condições
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

6.7. O candidato somente será considerado inscrito neste
Concurso Público após ter cumprido todas as instruções aqui descritas
e após confirmação pela rede bancária do recolhimento da taxa de
inscrição referida no subitem 6.3, exceto nos casos de isenção.

6.8. A UFRJ não se responsabiliza por pedidos de inscrição
que não sejam recebidos por fatores de ordem técnica, principalmente
aqueles provocados pelo alto número de acessos ao sítio eletrônico do
concurso que podem vir a ocorrer no último dia do prazo de ins-
crições.

6.9. As orientações e procedimentos a serem seguidos para
realização de inscrição estarão disponíveis no sítio eletrônico do con-
curso.

6.10. O candidato que se inscrever mais de uma vez, para
cargos/áreas de atuação diferentes, tendo obedecido ao item 6 do
presente edital, havendo coincidência do dia e do horário de rea-
lização das provas, deverá comparecer, no dia das provas, ao local e
sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela
correspondente, sendo considerado faltoso nas demais opções.

7. DA CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS
P R O VA S

7.1. As informações referentes à data, ao horário, ao tempo
de duração e ao município e ao local de realização das provas, ao
cargo/área de atuação para o qual concorre, ao tipo da vaga, assim
como às orientações para realização das provas estarão disponíveis no
sítio eletrônico do concurso a partir da data prevista para tal evento
no cronograma do concurso.

7.1.1. É de responsabilidade do candidato a obtenção das
informações mencionadas no subitem anterior.

7.2. Caso o candidato constate que existem divergências en-
tre as informações obtidas na forma do subitem 7.1 e o Requerimento
de Inscrição quanto a cargo/área de atuação, tipo de vaga e/ou con-
dições especiais solicitadas, deverá entrar em contato com a Central
de Atendimento.

7.2.1. Havendo as divergências mencionadas no subitem an-
terior, prevalecerá o constante no Requerimento de Inscrição.

7.2.2. Erros referentes a nome, documento de identidade ou
data de nascimento deverão ser comunicados apenas no dia de rea-
lização das provas, na sala de prova, junto ao fiscal.

7.3. Não é necessária a apresentação, no dia de realização
das provas, de qualquer documento que comprove a localização do
candidato no estabelecimento de realização de prova, bastando que o
mesmo se dirija ao local designado.

7.3.1. Não será permitida a realização das provas fora da
data, do local e do horário designados, na forma do subitem 7.1.

8. DA ESTRUTURA DO CONCURSO
8.1. O Concurso Público será realizado em etapa única, com

fases que visarão medir as habilidades e os conhecimentos neces-
sários ao desenvolvimento das atribuições do cargo.

8.2. Os candidatos realizarão as fases definidas para os seus
respectivos cargos no Anexo III do presente edital.

8.2.1. Caráter das fases:
a) Prova Objetiva: eliminatório e classificatório; e
b) Prova Prática: eliminatório e classificatório.
9. DAS PROVAS
9.1. As questões de múltipla escolha, vide Anexo III, serão

compostas, cada uma delas, com cinco alternativas de resposta e
somente uma delas correta.

9.2. A quantidade de questões, o valor de cada questão, o
total de pontos e o mínimo de pontos necessários à aprovação, por
disciplina ou por conjunto de disciplinas, estão descritos no Anexo III
deste Edital.

9.3. A Prova Objetiva para dos Grupos 1 e 3 e suas opções
de vagas, será aplicada na data provável de 27 de novembro de
2016.

9.4. A Prova Objetiva para os cargos do Grupo 2 e suas
respectivas opções de vagas, será aplicada na data provável de 11 de
dezembro de 2016.

9.5. A Prova Prática para os cargos do Grupo 3 e suas
respectivas opções de vagas, será aplicada no período previsto no
cronograma do concurso.

9.6. Os critérios para a realização da Prova Prática com a
indicação dos procedimentos, instrumentos, aparelhos ou das técnicas
a serem utilizadas, bem como da metodologia de aferição para a
avaliação, serão divulgados, em cumprimento ao disposto no § 5° do
Art. 13 do Decreto Federal no 6.944, de 21 de agosto de 2009, em
edital específico a ser publicado no Diário Oficial da União e di-
vulgado no sítio eletrônico do concurso, na data prevista para tal
evento no cronograma do concurso.

9.7. A Prova Prática será gravada para efeitos de compro-
vação.

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
OBJETIVA E PRÁTICA

10.1. A fase de Prova Objetiva será realizada no município
do Rio de Janeiro e região metropolitana, observado o subitem 6.2.2
deste edital, podendo ser realizada em qualquer dia da semana, data,
local e hora, obedecidos aos princípios que regem a Administração
Pública, em particular, o da acessibilidade e o da razoabilidade.

10.1.1. No caso da indisponibilidade de locais suficientes
para a aplicação da fase de Prova Objetiva no município do Rio de
Janeiro, a UFRJ poderá utilizar como locais de prova estabeleci-
mentos situados em quaisquer dos demais municípios componentes da
região metropolitana do estado do Rio de Janeiro.

10.1.2. A fase de Prova Prática será realizada no município
do Rio de Janeiro, observado o subitem 6.2.2.1 e o Anexo I deste
edital, podendo ser realizada em qualquer dia da semana, data, local
e hora, obedecidos aos princípios que regem a Administração Pública,
em particular, o da acessibilidade e o da razoabilidade.

10.2. O candidato deverá comparecer ao local designado para
prestar as provas com antecedência mínima de sessenta minutos em
relação ao horário previsto para o fechamento do acesso ao local de
prova, munido de caneta esferográfica, de corpo transparente, de tinta
indelével preta ou azul e de documento oficial e original de iden-
tidade, contendo fotografia e assinatura. Será exigida a apresentação
do documento original, não sendo aceitas fotocópias, ainda que au-
tenticadas.

10.2.1. Serão considerados documentos oficiais de identi-
dade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias
de Segurança Pública, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias
Militares e pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Or-
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